
 

2. DOS RECURSOS2. DOS RECURSOS

 

2.1 Conforme o item 9.2 do Edital PRPPG nº 27/2022, caberá recurso ao resultado preliminar da classificação no processo seletivo. 

 

2.2 O recurso deverá ser apresentado em formulário eletrônico, disponibilizado via Sistema Inscreva <h ps://inscreva.unila.edu.br/>, até o dia 18 de maio
de 2022.

 

2.3 O recurso deverá ser redigido de forma obje va, direta e consistente, apontando argumento devidamente fundamentado que jus fique a necessidade
de reconsideração e, se for o caso, apresentando o(s) documento(s) comprobatórios da situação. 

 

2.4 Recurso inconsistente ou que desrespeite a Comissão de Seleção será indeferido. 

 

2.5 Os recursos interpostos serão analisados e decididos pela Comissão de Seleção e seu resultado tornado público, conforme estabelecido no cronograma
do processo seletivo.

 

2.6 Não serão analisados recursos interpostos fora do prazo ou apresentados em locais diversos dos estipulados neste Edital.

 

2.7 Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso ou recurso de recurso.

 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

3.1 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

 

Danúbia Frasson Furtado

Débora Villetti Zuck

Diógenes Alencar Bolwerk

Maria Geusina da Silva

 

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

PORTARIA Nº 24, DE 12 DE MAIO DE 2022PORTARIA Nº 24, DE 12 DE MAIO DE 2022

Designar a servidora para a coordenação do Acordo de Cooperação Técnica
Internacional 08/2022   

O PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, nomeado pela Portaria nº 365/2019/GR, publicada no Bole m de Serviço nº 455, de 26
de junho de 2019, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 287/2020/GR publicada no Bole m de Serviço nº 73, de 21 de
agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Bole m de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020 e o que consta no processo associado
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23422.014175/2019-73; 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar a servidora abaixo relacionada para a coordenação referente ao Acordo de Cooperação Técnica Internacional 08/2022, celebrado com o
Conselho Nacional Interuniversitário, doravante denominado Consórcio ELSE-CIN na Argen na, que tem como objeto Realização de Exame CELU. Vigência:
2 anos a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.

  

I - COORDENADORA: NATALIA DOS SANTOS FIGUEIREDO, DOCENTE, SIAPE  1999714;

  

Art. 2º  Fica a coordenação responsável pela indicação de coordenador/a subs tuto/a à área de acompanhamento de convênios, em caso de
impossibilidade de continuidade à frente do encargo.  

 

Art. 3º As atribuições e obrigações dos nomeados estão dispostas e são regulamentadas pela Instrução Norma va Nº 01/2021/PROINT, publicada no
Boletim de Serviço nº 5, de 20 de janeiro de 2021.

 

Art. 4°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviço.

  

RODRIGO LUIZ MEDEIROS DA SILVA

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

EDITAL Nº 42, DE 10 DE MAIO DE 2022EDITAL Nº 42, DE 10 DE MAIO DE 2022

Torna público o resultado final doProcesso Sele vo Internacional de
estudantes la no-americanos(as) e caribenhos(as), exceto brasileiros(as),
para ingresso na Universidade Federal da Integração La no-Americana -
UNILA, no ano letivo de 2022.

O PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, nomeado pela Portaria nº 365/2019/GR, publicada no bole m de serviço nº 455, de 26
de junho de 2019, a partir de competência delegada pela Portaria nº 287/2020/GR, e considerando:

 

O Edital nº 01/2022/PROINT;

O Edital nº 14/2022/PROINT;

O Edital nº 30/2022/PROINT;

O Edital nº 32/2022/PROINT;

O Edital n° 33/2022/PROINT;

O Edital de Retificação nº 04/2022/PROINT;

O Edital n° 34/2022/PROINT;

O Edital n° 36/2022/PROINT;

O Edital n° 39/2022/PROINT;

O processo associado nº 23422.000166/2022-07.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 13/05/2022

PUBLICAÇÃO NO BOLETIM DE SERVIÇO Nº 86/2022 - PROINT (10.01.05.26) Serviço Público Federal 
(Nº do Documento: 51) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 16/05/2022 08:54 )
CARLOS FERNANDO BARROSO DO AMARAL JUNIOR

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SEAA (10.01.05.26.02.01)

Matrícula: 1268646
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